
 

ATA DE JULGAMENTO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PESSOA FÍSICA Nº 001/2026  

 

Ao decimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, os membros da Comissão de 

Seleção reuniram-se para análise e julgamento dos documentos referentes ao Edital de Seleção de 

Pessoa Física nº 001/2026, objetivando contratação de 06 (seis) Orientadores de Ensino 

Aprendizagem, com formação de cadastro de reserva, de nível superior, para atuar no Projeto 

“Atualização e desenvolvimento dos materiais didáticos do Programa de Formação Profissional em 

Serviço dos Servidores da Educação Básica – Profuncionário”. O Edital foi divulgado via internet no 

sítio: www.finatec.org.br e a documentação dos interessados encaminhada, de forma virtual, na 

plataforma https://www.finatec.org.br/editais_finatec, possibilitando a participação de todos na 

seleção de forma tempestiva. Após a abertura dos arquivos recebidos dos candidatos, a Comissão de 

Seleção encaminhou as documentações dos profissionais inscritos para a Coordenação do Projeto para 

Análise Curricular com intuito de verificar o preenchimento dos Requisitos Obrigatórios - Etapa 1, 

conforme especificações constantes no Edital, tendo por resultado o que segue: 

 

PROFISSIONAIS 
REQUISITOS 

OBRIGATÓRIOS 

DIOGENES ALENCAR BOLWERK Habilitado (a) 

RENATO BARBOSA OLIVEIRA Habilitado (a) 

CLEONICE PEREIRA DO NASCIMENTO 

BITTENCOURT 

Habilitado (a) 

SIMONE BRAZ FERREIRA GONTIJO Habilitado (a) 

MARCIA DIVINA RIBEIRO Habilitado (a) 

DANIELA MACHADO CALDEIRA Habilitado (a) 

DANIELE RAMALHO DE ASSIS HANEMANN Habilitado (a) 

JOSE CARLOS SANTOS Habilitado (a) 

JULIANA PARENTE MATIAS Habilitado (a) 

ORIANA CHAVES DE OLIVEIRA PAZ Habilitado (a) 

VANIA DO CARMO NOBILE Habilitado (a) 

ANA PAULA DA SILVA PINHEIRO Habilitado (a) 

TAYSON RIBEIRO TELES Habilitado (a) 

MARCELO JOSE RODRIGUES DA CONCEICAO Habilitado (a) 

JAQUELINE CONCEICAO DA SILVA Habilitado (a) 

MARIANA BOFF BARRETO Inabilitado (a) 

MARIANGELA DIAS SANTOS LOBO Inabilitado (a) 

VANESSA VAZ Inabilitado (a) 

CRISTINO CESARIO ROCHA Inabilitado (a) 

EDILENE DE JESUS ROCHA Inabilitado (a) 

EDUARDO HENRIQUE DA SILVA FIGUEIREDO 

MATOS 

Inabilitado (a) 

HEBERTH PAULO DE SOUZA Inabilitado (a) 
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HENRIQUE PEREIRA NASCIMENTO VIANA 

LIMA 

Inabilitado (a) 

JASON JERRY ATOCHE MEDRANO Inabilitado (a) 

JENIFFER CARDOSO FERREIRA Inabilitado (a) 

JESULINDA ALAIDE DE SIQUEIRA Inabilitado (a) 

JOSE GOMES DA SILVA NETO Inabilitado (a) 

MARIANA MUNIZ DE OLIVEIRA Inabilitado (a) 

ALCINEIA SILVA DE AGUIAR Inabilitado (a) 

JESSICA VIEGAS NEVES Inabilitado (a) 

FELIPE DE MORAES SANTOS FILHO Inabilitado (a) 

VLAMIR DO NASCIMENTO SEABRA Inabilitado (a) 

ELEN VOGADO NOGUEIRA RODRIGUES Inabilitado (a) 

LUIZ WILLIAN DOS SANTOS Inabilitado (a) 

HECTOR ENDERSON TAVARES Inabilitado (a) 

RICARDO PEREIRA ARAUJO Inabilitado (a) 

LUANA FERNANDES SANTOS Inabilitado (a) 

DEBORA RITA DA SILVA PEREIRA Inabilitado (a) 

TALYA GUEDES BORGES Inabilitado (a) 

ALANA TELES DE LIMA Inabilitado (a) 

LIVIA VITORIA PONTES DA SILVA Inabilitado (a) 

LETICIA DE OLIVEIRA GOMES Inabilitado (a) 

JADES DANIEL NOGALHA DE LIMA Inabilitado (a) 

GISLENY MARTINS PORTO Inabilitado (a) 

VANESSA P CARVALHO Inabilitado (a) 

BRUNA GOMES DE MOURA MEDEIROS Inabilitado (a) 

 

 

Os candidatos que foram considerados INABILITADOS deixaram de apresentar a documentação 

solicitada dos Requisitos Obrigatórios, constante no item 2.1 do Edital.  

 

Em sequência, procederam com a análise dos Requisitos Desejáveis – Etapa 2. Assim, considerando 

os critérios de avaliação e pontuação definidos no item 7.1 do Edital. 

 



 

 

 

 

Os profissionais Diogenes Alencar Bolwerk, Keite Silva De Melo, Renato Barbosa Oliveira, Cleonice 

Pereira do Nascimento Bittencourt, Simone Braz Ferreira Gontijo e Marcia Divina Ribeiro; atenderam 

s todos os Requisitos Obrigatórios e apresentaram as maiores pontuações exigidas considerados os 

Requisitos Desejáveis e, por consequência, foram considerados HABILITADOS e CLASSIFICADOS.  

 

Considerando que houve empate na pontuação de dois candidatos, informamos que foi aplicado o 

critério de desempate, conforme previsão editalícia no item 9.2.2. 

 

Esta Comissão de Seleção torna público, para conhecimento dos interessados, que a partir da 

publicação desta Ata inicia o prazo para manifestação do recurso, conforme disposto no ITEM 12 do 

Edital. Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já apresentados, o presente 

processo será encaminhado à Autoridade Competente para análise e demais atos inerentes a este 

Edital de Seleção. Todos os atos referente a esta Seleção serão publicados no sitio da FINATEC (http:// 

www.finatec.org.br/compras-e-licitacoes). Nada mais havendo a tratar, demos por encerrada a reunião 

da qual se lavrou a presente ata. 
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Brasília, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Rafael Souza Pereira 

Comprador da Comissão 

 

 

   

Patrícia Fernandes dos Santos    Paulo André Silva Campos 
Membro da Comissão                                                  Membro da Comissão 

 

 

 


